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PORTARIA Nº. 075, DE 03 DE MARÇO DE 2021. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio que abaixo especifica e dá outras 

providências.  

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 200/05 de 07/07/05 e;  

 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob nº. 1175 em 01/03/2021 e deferido pela 

Secretaria de Educação.  

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER Licença-Prêmio de 2 (dois) meses remunerada, a servidora pública 

municipal, Srª. ODETE DIAS ORSINI – Matr. 107.1, cargo de Professora, iniciando em 

05/03/2021 à 03/05/2020, com retorno em 04/05/2021.  

 

II – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se,  

Publique-se.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 03 de março de 2021.  

 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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